
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO CEE Nº1872/78 

INTERESSADO: Escola "União"-Capital. 

ASSUNTO : Matrículas sem idade legal - convalidaçao de 

matrículas de 20 ( vinte) alunos 

RELATORa : Consª Rosa Tedeschi V. Manso Vieira 
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I-RELATÓRIO 

I-HISTÓRICO: 

1.1- Trata o presente processo de solicitação 

da Diretora da Escola "União" situada nesta capital, no 

sentido de ser regularizada a vida escolar de 20 alunos 

da referida escola cujas matrículas iniciais, na 1ª série 

do ensino de 1º grau, foram efetivadas sem que os candida-

tos possuíssem a idade mínima legal e sem audiência pre-

via deste-Conselho . 

Acompanham o requerimento da Diretora: 

a) relação nominal com a data de nascimento e 

série cursada, em 1976, pelos alunos, em número de vinte , 

dos quais 3 (três) estão matriculados na 2ª série 2(dois) 

na 3ª série, 2(dois) na 4ª, 2 (dois) na 5ª 3(três) na 

6ª,1(um) na 7ªe 7(sete)na 8ªsérie. 

b- certidões de nascimento autenticadas dos 

alunos relacionados. 

c) histórico escolar correspondente a cada a-

luno. 

1.2- Sobre o assunto ,pronunciaram-se o super-

visor Pedagógico da 14ª DE da Capital, a Sra Diretora da 

DRECAP-3 e Assessora da GOGSP- tendo o Sr. Coordenador en-

caminhado os autos a este Conselho, através do Gabinete 

do Sr. Secretário. 

2.APRECIAÇÃO: 

A situação dos alunos está cuidadosamente ana-

lisada nos pareceres, acima mencionados, à luz da legisla-

ção e normas deste conselho pertinentes ao assunto. 

Conclui o parecer da COGSP que apenas no cas-

so dos 13 primeiros alunos relacionados-aqueles que estão 

cursando da 1ª a 7ª série, em 1978 houve irregularidade 

na matrícula inicial, uma vez que no corrente ano letivo 

cursam a 8ªsérie, ingressaram na 1ª série anteriormente 

à promulgação da Lei 5692/71 e à Deliberação CEE 25/71 

(novembro de 71). 
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Á esse respeito convém lembrar que embora a Lei 

Federal 4024/61 não proibisse a matrícula de alunos com ida-

de inferior a 7 anos uma vez que o artigo 27 diz apenas que 

o "ensino primário é obrigatório a partir dos sete anos" ,a 

Consolidação das Leis do Ensino (Decreto Estadual 17 698 de 

26-11-1947,em seu art.162, alínea "a" estabelece a proi-

bição. 

As notas bimestrais dos alunos, conforme afirma-

ção da Supervisora da 14ª DE, revelam "excelente aproveita-

mento è o descumprimento das normas baixadas por este Conse-

lho ocorreu por ter a Diretora do estabelecimento tomado 

conhecimento das mesmas somente em 1978. 

Considerando-se o bom rendimento revelado pelos 

alunos nas séries cursadas, Julgamos conveniente que pros-

sigam normalmente os estudos. 

II-CONCLUSÃO 

À vista do exposto somos de parecer que em ca-

racter excepcional sejam convalidados a matrícula na 1ª 

série do 1º grau bem como os atos escolares subsequentes 

praticados pelos alunos,matriculados na Escola "União", da 

Capital,abaixo relacionados: 

1- Patrícia Pormigoni 

2- Andrea Loscak Figueiredo Abreu 

3- Marcelo Takara 

4- Arthur Fontana 

5- Simone Chadalakian 

6- Liliana Prieto Rodrigues 

7- Silvana Strobl 
8- Adriana Nascimento Ravagnani 

9- Márcia Tamandaré Uchôa 

10- Adriana Siqueira Colombo 

11-Nancy Hitomi Suzuki 

12- José Carlos Simões Monteiro 

13- Antônio Perez Esposito 

14- André Luís Baccarini de Moura 

15- Luiz Antônio Alves Eva 
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16- Sérgio Luiz Sertuccelli Dalgê 

17- Gisela Nascimento Ravagnani 

18- Mônica Perraz de Arruda 

19- Sandra Regina do Rêgo Barros 

20- Sarita Sant'ana Lázaro 

São Paulo, 13 de dezembro de 1978 

a) Consª. Rosa Teleschi V. Manso Vieira 

Relatora 

III- DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como 

seu Parecer o Voto da Relatora. 

Presentes os Nobres Conselheiros: Geraldo Rapac-

ci Scabello, Gilberto Waack Bueno, João baptista Salles da 

Silva, José Conceição Paixão, Maria de Lourdes Mariotto 

Haidar, Rosa Tedeschi V. Manso Vieira e Terezinha Fram. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 15 

de dezembro de 1978. 

a) Consº José Conceição Paixão 

Presidente 

IV-DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unani-

midade, a decisão da câmara do Ensino do Primeiro Grau, nos 

termos do Voto da Relatora. 

Sala "Carlos Pasquale", em 27 de dezembro de 1978 

a) Cons. MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 
Presidente 

Cii.Mj.-ikA

